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de 5 de dezerbro de 1.961.- 

"Autoriza a construção do Estadio Municipal e contem outras 

.rovid:a4ncias".- 

0 Povo do Município de Santa nita do Sapucaf, por seus 

decretou e eu, em seu nome sanciono a seguinte leit. 

Art. 12- Pica a nuniciralidade autorizada a construir, 

ireta, o Bstádio Municipal, destinado à pratica ea 

eito do artigo anterior, fica autoriza 

a desarr ria* do terrena pertencente ao Sr. Antônio Moreira Carne:  

e Da. fiaria Renda Moreiral .localizado entre a Av. "A", Av. Antônio PI 

tino e bairro do Matadouro, comnreendendo una àrea de 15.000 ats. qal 

dradon. 
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aço de qae trata a art. 22 dest 

rir?`` C'.•" 	C7:730.000,00,(e 

A. 52 	Aturai  na eae agi.° das 	a, da atád 

"i niár atá e i -orar cfa de Cler5A00.000,00 (Cinco milhratl,  

cruzeiros), podendo utilizara 	a:isse fia, tôdas as barbas a títul 

de aubvenções e auxilio ao eepmt s, conceadas ou que venham a ser c 

ce 	 tinta 10 	ogtra 	lade de carater público ou particul 

i ,ciusi a de C151400.006,00 (Rua si1So e quatrocentas ail cruzei 

já concedido :ala Estaaa 	Mana earais.- 

Art. 6* -nas oraanantos amasio serio consignados impo: 

f3 necessárias até a conclusão da abra, prevalecendo para 1.96 

C1500.000,00  (Quinhentos mil aruaeiros).e 

Art. 72 .Fica danominada "nstádio Muniniral Cel.Erasi 

estádio a ser construido por autorizaçãc desta lei.- 
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Art. 	. Revogadas as d 

a vigor na data de sua publica o.- 

Mando portanto, a tilos a quem o co amai,. 

lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão inteirame 

como nela se contém. , 

neaistre-se e blique-sea- 

i ura Municipal de Santa dita cio Sapucaí, 5 dezenh..c de 1.961. 
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